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maioLEI MUNICIPAL N° 1.394/2006, de 17 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Autoriza a concessão de subven-
ções de natureza assistencial e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: "
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sa'nciono ~

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, medi-

. ante convênio e com fulcro no artigo 16 da Lei Federal n° 4.320/1964, de 17 de marçb
de ,1964, subvenções sociais às entidades civis abaixo relacionadas, todas sem fin~

r lucrativos e declaradas de utilidade pública em leis municipais respectivas, contendo 1
especificação dos correspondentes valores destinados a cada qual, para custeio e irri~
plementação de serviços de assistência social, no total de até R$ 216.520,00 (duzento~

. . I

e dezesseis mil, quinhentos e vinte reais), contemplando ações de atendimento da Se~
ção da Criança e do Adolescente da Secretaria de Trabalho, Cidadania e Assistência

I
Social - STCAS. "

Parágrafo UOlCO. Os convênios, a serem formalizados em conforL
midade com os respectivos projetos e planos de aplicação de recursos, destinar-se-ã6

, \' a implantar elou implementar ações de prevenção e proteção da criança e do adolesiL

cante, objetivando atender os principios emanados de Estudo da Criança e do Adoles,t
cante, no âmbito municipal, sendo beneficiárias as entidades cujos respectivos projetos
elou planos de ação tenham sido previamente aprovados pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. ,,1

Art. 2° As entidades civis que serão beneficiários das subvenções so~
ciai,s de que trata a presente Lei são as seguintes:

'i :; FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E O ADOLESCENTE NOVO HAMBURGO

CÓDIGOS DE IDENTIFICAÇÃO DA& ENTIDADES SOCIAIS

: .1

Valor
, BANCO DO BRASIL - Agência: 314-x Conta Corrente: 73.045-9
Códi o Entidade
100-7 Código Geral (Fundo)

',. J, ,

"Contribua como FundoMunicipal da Criança e Adolescente" Sangue,Doe Órgãos, SALVE UMAVIDA" ' '.
"Doe MedulaÓssea, SalveUma Vida, informe-sep fone 0800-8832323"1
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Associação Beneficente Floresta Imperial - ABEFI
-------,-

101-5 R$ 70.000,00
Associação dos Deficientes Visuais - ADEVIS

- .'-

102-3 R$ 3.920,08
Associação de ~_aisde Amigos dos Excepcionais - APAE.

--_._-~-
103-1 R$ 2.000,00
104-8 Associação do Bem Estar da Criança e do Adolescente - AS R$ 7.000,00

BEM
Associação da Criança e do Adolescente de Rua Nova Vida

M __ ~~_'_

105-8 R$ 1.000.00
106-6 Associação Evangélica de Ação Social de Novo Hamburgo R$ 6.000,00

AEVAS
.. ----" .._-_ .._-

107-4 Centro de Apoio a Meninos e Meninas - CEAMEM R$ 6.000.00
110-4 Fundação Seme:.ar-Centro de Vivência Redentora R$ 65.000,~º-
111-2 Centro Espírita a Caminho da Luz - Horta Comunitária Joanna R$ 5.000,Oç

de Ângelis
- -_ .•._-- .._.

113-9 Fundação Cidade do Menor São João Bosco - Lar da Menina R$ 6.000,00
114-7 Paróquia Nossa Senhora das Graças R$ 8.600,02-
115-5 Pastoral da Criança R$ 6.95.1-º2-ºº.
118-x Associação Beneficente S.O.S. Pequena Criança R$ 8.000,00

APEMEM - E.M.E.F. Marina Márcia Penz Garbarino
__ 0.- 0. __ +"_' ___ ' ___ "_'

119-8 R$ 500,ob
121-x Fazenda Terapêutica Senhor Jesus R$ 500,00
122-8 APEMEM - E.M.E.F. Tancredo Neves R$ 5.000,00
123 -6 Casa de Acolhida Porta Aberta R$ 1.000,00- .

126 - O Instituto Educacional Social e Terapêutico - JUADI R$ 1.000,9--º.
127 - 9 Associação dos Familiares e Amigos do Down Vinte Um - A R$ 1.000,Op

FAD 21 .i

Ministério Õbr~-Missionária SOS
.. •..._-----_ ..-

131-7 R$ 500,ob-.-.__ ...~-~.
132-5 Projeto VIDA "Semeando Esperança" R$ 500,00
133-3 ~ssociação de Assistência ao Menor em Oncologia - AMO R$ 2.000,00
134-1 Icomunidade Terapêutica Fazenda Renascer R$ 500,00
135-X IAssociação Comunitária Tia Nelci R$ 500,00
137-6 Associação de Pais e Funcionários do Núcleo Primavera R$ 6.000,00
138-4 União Sul Brasileira de Educação e Ensino-Centro Educacional R$ 1.000,ob

Marista - Canudos ._._.

139-2 Centro Universitário FEEVALE R$ 1.00_0,9-:º
140-6 Instituição Evangélica R$ 1.000,00

TOTAL R$ 216.520,00----".-_ .. "- -----_. .•..•.. _ .••.... _ ..•._- ,..

,

Art. 3° As entidades benefieiérias ficam obrigadas a comprovar, juntotl
Secretaria da Fazenda - SEMFA e STCAS, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês
subseqüente ao vencido, as despesas dos direitos previdenciários e trabalhistas (folHa
de pagamento, GFIP-FGTS, GPS-INSS, DARF/PIS, IRRF), balancete mensal, cópia da

II

"Contribua com o Fundo ~unicipal da Criança e Adolescente" .' e Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se p fone 0800-8832323"



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

3

/?>
Y

,I

folha de pagamenlo e conlra-cheques, nota fiscal de valores pagos, recibos de pag~-
mentos a aulônomos - RPAs, comprovação do uso da verba através de planilha mens~1
de prestação de contas devidamente preenchida, juntamente com cópia das nolas fis-
cais, recibos e demais documentos necessários, todos'em ordem cronológica, compr6-
vando a destinação fixada pela presente Lei.

Parágrafo único. A liberação de eventuais parcelas vincendas fica
vinculada à aprovação da prestação de contas apresentadas pelas entidades beneficiá-
rias.

Art. 4° A planilha mensal de prestação de contas, conforme rnodel<?
constante no Anexo I desta Lei, deve conter a relação de pagamentos com número do
cheque e do documento fiscal, valor e favorecido, em ordem cronológica.

Art. 5° Ficam as entidades beneficiárias obrigadas a abrir conta bancá-
ria específica para o recebimento do valor correspondente à subvenção repassada. li

~ 1° Os valores recebidos e não utilizados no período igualou supe,-
rior a 30 (trinta) dias devem ser aplicados em caderneta de poupança em instituiçãç>
oficial.

~ 2° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer part~,
obrigatoriamente, da prestação de contas, bem como serem aplicados em sua totalida-
de no objeto desta subvenção, estando sujeitos às mesmas condições de prestação d~
contas exigidas dos recursos originalmente recebidos. ii

Art. 6° Ao final execução do projeto de aplicações, as entidades bene-
ficiárias devem apresentar, juntamente com a última planilha mensal de prestação de
contas, seu balancete contábil relativo ao período alcançado pelo projeto de aplica-
ções.

Art. 7° Para execução dos convênios, o Município repassará a impor-,
tância depositada no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, na conta bancária
nO73045-9 da Agência n° 314 do Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 216.520,00,00
(duzentos e dezesseis mil, quinhentos e vinte reais), decorrente de doações de pesso-
as jurídicas e físicas, contabilmente lançadas em Outras Transferências de Instituições
Privadas.

Parágrafo umco. As parcelas serão liberadas após a aprovação di?
CMDCA, mediante ofício de liberação.

Art. 8° Para atender parte das despesas previstas no artigo 7° desl~
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar
na seguinte Dotação Orçamentária:
1.01.02.17.06 SECRETARIA DE TRABALHO, CIDADANIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.01.02.17.06.00.008.243.0011.2.168 Administração dos Recursos do

Fundo Municipal dos Direilos da.
Criança e do Adolescente

c



MES
Assistência Social

ROSA MARIA DA SILV I
Secretária do Trabalho, Cidadanl

Registre-se e Publique-se.
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JAIR HE R UE FOSCARINI
Prefeito MunicipaJf
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3.3.3.5.0.43 Subvenções Sociais R$ 216.520,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 216.52(),OÓ
Art. 9° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anteriOr

I'

superávit financeiro ocorrido no exercício de 2005, no valor de R$ 216.520,00 (duzen-
: I tos' e dezesseis mil, quinhentos e vinte reais), referente a transferências de recursos

vinculados provenientes do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, na cont~
bancária identificada no artigo 7° desta Lei, proveniente de doações de pessoas jurídi-
cas e físicas, contabilmente lançadas em Outras Transferências de Instituições Priva~
das.

Art. 10. As entidades beneficiárias devem observar, tanto para a obten~
ção da contribuição pleiteada quanto no que diz com a respectiva prestação de conta~,
as normas que se contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Con:"
tas, instituído pelo Decreto nO2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005 .

. ' !
, Art. 11. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa dá

estabelecida nesta Lei, e a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido,
bem como não for executado o objeto da. avença, ress~lvadas as hipóteses de cas0
fortuito ou força maior, devidamente comprovadas, as ~ntidades beneficiárias devem
restituir o valor transferido, acrescido de juros e correçã~ monetária, segundo o índice
oficial, a partir da data do seu recebimento, ao Município.,

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUHGO,!
aos 17 (dezessete) dias do mês de maio do ano de 2 06.
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ANTÓNIO
I de Administração
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